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Aos 17 dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, às 19h, reunidos no Plenário da Câmara Municipal, 
situada à Rua Bahia, 171, nesta cidade, na presença de diversos cidadãos e autoridades, seguindo a Liturgia 
Regimental prevista na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno da Câmara Municipal, o Presidente 
Allysson do Gino compôs a Mesa Diretora e, após ter verificado a assinatura no Livro de Presença dos 
Vereadores: 1. Allysson Nordhan Albuquerque da Costa (Allysson do Gino), 2. Lucas dos Santos Pereira 
(Lucas da Selaria), 3. Francisco dos Santos Silva (Chico Pernambuco), 4. Jhon Elis Cruz de Lima (Jhon 
Brandão), 5. Larissa Cristina Silva Farias (Dra. Larissa Farias), 6. Dr. Marcos Aguiar Sousa Moura (Marcos 
Aguiar), 7. Tiago Lima Cavalcante (Tiago do Zé Jacó). O Presidente deu início à sessão e autorizou a leitura 
das correspondências recebidas. Na sequência, autorizou a leitura da Ata da sessão anterior. O Vereador 
Presidente pediu dispensa da leitura da Ata, o pedido foi colocado em votação, sendo aprovado por unanimidade, 
assim como a Ata não lida. Em seguida, autorizou a leitura das matérias do Expediente do dia, que foi: Projeto 
de Lei nº 004/2025, de autoria do Poder Executivo, “Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 
2026 e dá outras providências.”Em seguida, o Presidente autorizou as inscrições para o uso da palavra na tribuna. 
Não havendo inscritos, na sequência o Presidente colocou em discussão o Projeto de Lei nº 004/2025, que foi 
amplamente discutido e aprovado. Em seguida, o Presidente autorizou o Secretário a proceder às inscrições para 
as explicações pessoais. Fizeram uso da palavra os vereadores: Allysson do Gino, Marcos Aguiar e Larissa 
Farias.Não havendo mais nada a tratar, o Presidente encerrou a sessão às 19h55, convidando a todos para a 
próxima sessão ordinária, a realizar-se no dia 07/08/2025, após o recesso parlamentar. Elizete Silva Sousa lavrou 
a presente Ata, que depois de lida e aprovada será assinada pela Secretária, pelo Presidente e demais 
vereadores. 
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